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LEI n.° 853, de 09 de outubro de 1997 

CÂMARA hj.iN---ECIPAL DE AREIAS 

' Itera a redação do artigo I:), da Lei n.' 798, de 
0 	de dezem bro de 1995, e dá outras 

.... ovidências". 
de í9)-/ 	aso  

JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES, Prefeito Municipal 
de Areias, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Artigo 1. 0  - O artigo 1. 0 , da Lei n.' 798, de 02 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

Artigo 1.° - Fica concedido aos Areienses que estudem em 
outras localidades, uma ajuda de custo no valor do passa 
escolar, no percurso entre Areias e a cidade de Cruzeiro-SP. 

Artigo 2.° - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei ti.° 836, de 03 de abril de 1997. 

Areias, 09 de outubro de 1997 
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